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DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2026 

 

 

“Dispõe sobre as consignações 
facultativas em folha de pagamento 
dos servidores ativos e inativos da 
administração pública direta e 
indireta do Poder Executivo do 
Município de Cipó.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o. Este Decreto autoriza o Município de Cipó a celebrar 

convênio com instituições financeiras para a concessão de empréstimos 

e financiamentos a servidores públicos municipais e agentes políticos, 

mediante desconto em folha de pagamento de valores por eles devidos e 

previamente contratados, devendo haver autorização expressa nesse 

sentido nos contratos supra referenciados. 

Parágrafo único: Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

1. Contratante: O Município de Cipó, assim qualificado como 

Pessoa Jurídica de direito Público Interno; 

2. Servidor Público Municipal: ocupantes de cargos efetivos ou 

em comissão da prefeitura municipal e da câmara municipal, das 

autarquias e fundações públicas, além dos que se acham contratados por 

tempo determinado para atender as necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, nos termos do Art.37, inciso IX, da 

Constituição Federal; 

3. Agentes Políticos: os ocupantes de cargos eletivos no âmbito 

do Poder Executivo e Poder Legislativo; 

4. Instituição consignatária: a instituição financeira 

autorizada a conceder empréstimo ou financiamento mencionado no caput 

do Art. 1º; 
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5. Verbas rescisórias: as importâncias devidas em dinheiro pelo 

contratante ao servidor público municipal ou agente político em razão 

de rescisão de seu contrato de trabalho ou término do mandato eletivo 

por qualquer motivo 

Art. 2º. As autorizações constantes dos contatos referentes a 

empréstimos e financiamentos indicados no caput do artigo anterior 

serão de caráter irrevogável e irretratável, desde que assim previsto 

nos respectivos contratos. 

Parágrafo 1º - o limite somatório dos descontos objeto das 

autorizações contempladas por este Decreto não poderá, em hipótese 

alguma, ultrapassar 40% (quarenta por cento) do vencimento bruto do 

servidor público municipal; 

Parágrafo 2º - o prazo máximo de contratação será de, até, 144 

meses. 

Art. 3º. Cabe ao contratante informar, no demonstrativo de 

pagamento do servidor, de forma discriminada, o valor do desconto 

mensal decorrente de cada operação de empréstimo ou financiamento, bem 

como os custos operacionais, se optar por cobrá-los. 

Art.4º. Para a realização das operações referidas neste Decreto, 

deve o servidor municipal ou agente político optar por instituição 

consignatária que tenha firmado acordo com o Contratante, ficando este 

último obrigado a proceder aos descontos e repasses contratados e 

autorizados pelo servidor ao agente público. 

Art. 5º. Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, 

as autorizações dos descontos somente poderão ser canceladas mediante 

prévia aquiescência da instituição consignatária e do empregado. 

Art. 6º. Em caso de rescisão do contrato de trabalho do servidor 

antes da amortização do empréstimo, serão mantidos os prazos e encargos 

originalmente previstos, cabendo ao servidor o agente político efetuar 

o pagamento mensal das prestações diariamente a instituição 

consignatária, ficando claro que no momento da rescisão, deverá ser 
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observado pelo Contratante os descontos percentuais de 40% sobre as 

verbas rescisórias de seus Servidores Públicos Municipais. 

Art.7º. este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 23 de janeiro de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2026 

 

 

“Dispõe sobre a alteração de 

Comissão Especial para 

acompanhamento de aplicação 

dos recursos oriundos do 

processo de execução nº 

0030185-45.2003.4.01.3300 e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o art. 42 e seguintes da Lei 

Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a contabilização e 

implementar os critérios objetivos para aplicação do valor oriundo 

do precatório do FUNDEF; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 14.325 de 12 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 412/2024; 

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do TCM n.º 1.346/2016 e n.º 

1.387/2019; 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º -  Fica alterada a Comissão Especial para Acompanhamento de 

Aplicação dos Recursos do "Precatório FUNDEF" com a finalidade de 

auxiliar na construção, execução e fiscalização do plano de aplicação 

dos recursos decorrentes do precatório do FUNDEF, processo em 

epígrafe. 

Art. 2º - A Comissão Especial para Acompanhamento de Aplicação dos 

Recursos do "Precatório FUNDEF” de que trata este Decreto, sob a 
Coordenação da Secretaria Municipal de Educação, que a Presidirá, 

passa a ser composta pelos seguintes membros: 
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I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular – MARIA DE LOURDES ALVES DE ALMEIDA RODRIGUES DANTAS 

Suplente – GLAYDSTON DANTAS MACHADO DE FIGUEIREDO 

II – Representante da Procuradoria Jurídica do Município: 
Titular – THALES VINÍCIUS LIMA DE SOUZA BRANDÃO 

Suplente – FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 

III – Representante da Entidade Sindical – SISPUC: 
Titular – VANDILTON SANTANA DA SILVA 

Suplente – VERBENA MARIA DOS REIS MACEDO 

IV – Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular – PATRÍCIA JÉSSICA DOS SANTOS 

Suplente – LEYLA DAYANE  DE SOUZA COSTA SANTANA 

V – Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb: 

Titular – EULEIDE NUNES DAMASCENA FREITAS CERQUEIRA 

Suplente – MARIA LENIVAN DA SILVA 

VI – Representante da Secretaria Municipal da Fazenda: 
Titular – CAMILA JESUS DOS SANTOS ASSIS 

Suplente – JABIS REIS DE SANTANA 

VIII – Representante da Secretaria de Administração: 
Titular – RAMONN RABELO DE ANDRADE 

Suplente – JONATA GONÇALVES DA SILVA 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2026 

 

 

“DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CIPÓ/BA”. 
 

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, em especial os art. 117 

da Lei Federal 14.133/2021, juntamente com as disposições do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia — TCM/BA; e  
 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscais, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizar os 

contratos firmados entre o Município de Cipó/Bahia e as empresas vencedoras 

dos processos licitatórios realizados neste Município. 

 

I – Fiscal dos Contratos vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO:  

 

• CRISLHANE SANTOS DE OLIVEIRA ANDRADE – Matrícula nº 36384 
• YURI JURITY MACIEL – Matrícula nº 40091 

 

Art. 2º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento 

fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 

contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais 

atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das 

contribuições a ele confiadas. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó-Ba, em 23 de janeiro de 2026. 

 

 

JOSÉ MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal de Cipó 
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